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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para construção de praça pública no município de João 
Lisboa (MA), nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos – NBR 9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
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5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo 
mesmo em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art. 75, 
§ 3º, da Lei nº 14.133/21. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação 
Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove 
ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes 
e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 
II,  da Lei nº 14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da 
Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 109.157,83 (cento e nove mil, cento e cinquenta e 
sete reais e oitenta e três centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado 
nos autos. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
Órgão: 10 - PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
Ação: 15.452.0007.1-009 – Construção/Ampliação e/ou Reforma de Praças Públicas 
Naturezas: 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações 
 

João Lisboa (MA), 20 de março de 2024. 

 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação.   

 

___________________________________________ 
ROMBERGUE SILVA DOS SANTOS 

Engenheiro Civil 
CREA- PA nº 15868D 
Portaria nº 355/2021 

 
 

_________________________________________ 
PAULO MIK DA SILVA SOUSA  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Portaria nº 087/2024 

 
APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 

no referido documento. 
 

__________________________________ 
VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 



 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRENTE DA CRECHE - NOVA LISBOA - 

NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

 

 O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRENTE DA CRECHE - NOVA LISBOA - NA CIDADE 

DE JOÃO LISBOA - MA. Com área total de metros quadrados de 1.227,53m². Conforme 

projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

 

1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado. 

 

2.0 – MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES: 

Escavação manual de viga de borda para radier. 

 

3.0 – INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

3.1 – SAPATAS: 

Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm; 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

3.2 – VIGA BALDRAME: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

3.3 – PILARE: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

3.4 – VIGAS: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

 

 



 
4.0 – PAREDES E PAINÉIS: 

Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos 9x19x29cm em ½ vez; assentamento com 

argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

 

5.0 – REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO: 

Chapisco de aderência em paredes internas e externas; 

Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual - espessura 2,0 cm. 

 

6.0 – PAVIMENTAÇÃO: 

Bloquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16 

faces/retangular/tijolinho/paver/holandes/paralelepipedo, *22 cm x 11* cm, e = 8 cm, 

resistencia de 35 mpa (nbr 9781), cor natural; 

Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, 13 cm base x 

22 cm altura. 

 

                    7.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Ponto de iluminação externa com poste curvo duplo de 7m e luminária tipo pétala 

fechada, fornecimento de material dp1723-02. 

 

8.0 – INSTALAÇÃO HIDRÁULICA: 

Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - fornecimento e 

instalação; 

Tubo, pvc, soldável, dn 25 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação. 

 

9.0 – ÁGUA PLUVIAL: 

Tubos em concreto com diâmetro 60 cm. 

 

10.0 – PINTURA: 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes duas demãos; 



Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo 

preparador. 

11.0 – SERVIÇOS ESPECIAIS: 

Plantio de grama em placas; 

Plantio de árvore ornamental com altura de 

 muda maior que 2,00 m e menor ou igual a 4,00 m. 

      12.0 – LIMPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 

João Lisboa, 20 de março de 2024. 



ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT.
PREÇO UNIT. 

C/ BDI R$
 PREÇO UNIT. 

R$ 
 PREÇO TOTAL 

R$ 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.076,80R$            

1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 2,25          R$       385,95 478,58R$       1.076,80R$            

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 956,72R$               
2.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER m³ 13,00       59,35R$         73,59R$         956,72R$               

3 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 6.374,37R$            

3.1 SAPATAS
3.1.1 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5 cm m² 0,22         30,22R$         37,47R$         8,09R$                   

3.1.2 104485 SINAPI
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, m³ 0,65         3.094,69R$    3.837,42R$    2.486,65R$            

3.2 VIGA BALDRAME

3.2.1 104485 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
(PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m³ 0,34         3.094,69R$    3.837,42R$    1.289,37R$            

3.3 PILAR

3.3.1 104485 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
(PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m³ 0,68         3.094,69R$    3.837,42R$    2.590,26R$            

4 PAREDES E PAINÉIS 5.439,26R$            

4.1 103328 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19x19CM (ESPESSURA 9 
CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA m² 50,00        R$         87,73 108,79R$       5.439,26R$            

5 REVESTIMENTO 8.786,64R$            
5.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas e externas m² 200,00      R$           4,65 5,77R$           1.153,20R$            

5.2 87535 SINAPI
Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual - 
espessura 2,0 cm m² 200,00      R$         30,78 38,17R$         7.633,44R$            

6 PAVIMENTAÇÃO 43.980,32R$          

6.1 I36170S ORSE

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - 
MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDÊS/PAR
ALELEPÍPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA 
DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL m³ 536,00      R$         62,00 76,88R$         41.207,68R$          

6.2 94263 SINAPI

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM 
ALTURA m 65,00        R$         34,40 42,66R$         2.772,64R$            

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16.186,61R$          

7.1 172307 CAEMA

PONTO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA COM POSTE CURVO 
DUPLO DE 7m E LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FECHADA, 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DP1723-02 unid. 6,00          R$    2.175,62 2.697,77R$    16.186,61R$          

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 294,49R$               

8.1 89957 SINAPI

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA und 1,00          R$       129,27 160,29R$       160,29R$               

8.2 86913 SINAPI
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. und 1,00         65,14              80,77R$         80,77R$                 

8.3 94648 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 4,00          R$         10,77 13,35R$         53,42R$                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
Estado do Maranhão

PLANILHA ORÇAMENTARIA
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRENTE DA CRECHE - NOVA LISBOA - JOÃO LISBOA-MA

BDI = 24%

Preço base: Sinapi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 028.1 COM 
DESONERAÇÃO - SICRO NOVO 10/2023 - ORSE 12/2023 - CAEMA 12/2019



ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT.
PREÇO UNIT. 

C/ BDI R$
 PREÇO UNIT. 

R$ 
 PREÇO TOTAL 

R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
Estado do Maranhão

PLANILHA ORÇAMENTARIA
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRENTE DA CRECHE - NOVA LISBOA - JOÃO LISBOA-MA

BDI = 24%

Preço base: Sinapi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 028.1 COM 
DESONERAÇÃO - SICRO NOVO 10/2023 - ORSE 12/2023 - CAEMA 12/2019

9 ÁGUA PLUVIAL 11.947,90R$          
9.1 92212 SINAPI TUBOS EM CONCRETO COM DIÂMETRO 60 CM unid 30,00        R$       321,18 398,26R$       11.947,90R$          

10 PINTURA 3.941,22R$            

10.1 88489 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA em paredes duas demãos m² 50,00        R$         13,12 16,27R$         813,44R$               

10.2 102491 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR m² 120,00      R$         21,02 26,06R$         3.127,78R$            

11 SERVIÇOS ESPECIAIS 8.700,39R$            

11.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS m² 358,00     16,86R$         20,91R$         7.484,49R$            

11.2 98511 SINAPI
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE
 MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M UNID 4,00         245,14R$       303,97R$       1.215,89R$            

12 LIMPEZA FINAL DE OBRA 1.473,12R$            
12.1 99803 SINAPI Limpeza em geral m² 600,00     1,98R$           2,46R$           1.473,12R$            

109.157,83R$    TOTAL GERAL:



BDI = 24%

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.076,80R$                     

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 956,72R$                        

3 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 6.374,37R$                     

4 PAREDES E PAINÉIS 5.439,26R$                     

5 REVESTIMENTO 8.786,64R$                     

6 PAVIMENTAÇÃO 43.980,32R$                   

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16.186,61R$                   

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 294,49R$                        

9 ÁGUA PLUVIAL 11.947,90R$                   

10 PINTURA 3.941,22R$                     

11 SERVIÇOS ESPECIAIS 8.700,39R$                     

12 LIMPEZA FINAL DE OBRA 1.473,12R$                     

109.157,83R$              

Preço base: Sinapi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 
028.1 COM DESONERAÇÃO - SICRO NOVO 10/2023 - ORSE 

12/2023 - CAEMA 12/2019

TOTAL GERAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRENTE DA CRECHE - NOVA 
LISBOA - JOÃO LISBOA-MA



TOTAL
ITEM DISCRIMNAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR % 30 DIAS

 R$             1.076,80 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.076,80R$                      1% 1.076,80R$        

 R$                956,72 
2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 956,72R$                         1% 956,72R$           

 R$             6.374,37 
3.0

INFRA-ESTRUTURA E 
SUPRAESTRUTURA

6.374,37R$                      6% 6.374,37R$        
 R$            5.439,26 

4.0 PAREDES E PAINÉIS 5.439,26R$                      5% 5.439,26R$       
 R$            8.786,64 

5.0 REVESTIMENTO 8.786,64R$                     8% 8.786,64R$       
 R$          43.980,32 

6.0 PAVIMENTAÇÃO 43.980,32R$                   40% 43.980,32R$     
 R$            16.186,61 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16.186,61R$                     15% 16.186,61R$       
 R$               294,49 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 294,49R$                         0% 294,49R$          
 R$           11.947,90 

9.0 ÁGUA PLUVIAL 11.947,90R$                    11% 11.947,90R$      
 R$             3.941,22 

10.0 PINTURA 3.941,22R$                      4% 3.941,22R$        
 R$            8.700,39 

11.0 SERVIÇOS ESPECIAIS 8.700,39R$                     8% 8.700,39R$       
 R$              1.473,12 

12.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA 1.473,12R$                       1% 1.473,12R$         
 R$         109.157,83 

TOTAL 109.157,83R$                  100%
VALOR MENSAL 109.157,83R$    

VALOR MENSAL ACUMULADO 109.157,83R$    
PORCENTAGEM MENSAL 100,00%

100,00%
109.157,83R$      

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
Estado do Maranhão

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FRENTE DA CRECHE - NOVA LISBOA - JOÃO LISBOA-MA

BDI = 24%
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Preço base: Sinapi 12/2023 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 028.1 COM 
DESONERAÇÃO - SICRO NOVO 10/2023 - ORSE 12/2023 - CAEMA 12/2019

PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA

TOTAL GERAL



1 Administração Central - (AC) %
3%

2 Despesas de Administração - (DF) %
0,59%

3 Seguros - (S) %
0,45%

4 Garantias - (G) %
0,35%

5 Risco - R %
0,97%

6 Lucro - (L) %
5,13%

7 Imposto - (I) %
10,65%

7.1 ISS %
2,5%

7.2 PIS
%

0,65%

7.3 COFINS
%

3,00%

7.4 CPRB
%

4,50%

BDI= (((1+(AC+S+R+G))*(1+DF)*(1+L))
(1-I)

BDI= 24,00%

COMPOSIÇÃO DE BDI

FÓRMULA DO BDI
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